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Programa Hidrológico Internacional (PHI)
Brasil: COBRAPHI (ANA)

Programa “O Homem e a Biosfera” (MAB) – 670 reservas em 
todo mundo, 7 no Brasil. 
Brasil: COBRAMAB (MMA)

Programa Internacional de Geociências 
Brasil: Geoparque do Araripe (CE)

Comissão Oceanográfica Intergovernamental (COI)
(MCTIC)

PROGRAMAS INTERGOVERNAMENTAIS DA UNESCO EM CIÊNCIAS NATURAIS



Pantanal como sítio do patrimônio natural e 
reserva da biosfera



A REPRESA DE ASWAN E 
OS TEMPLOS DE ABU 

SIMBEL, anos 60…

Embrião da idéia de patrimônio 
da humanidade…. 



Segundo a Convenção sobre a Proteção do Patrimônio Mundial
Cultural e Natural (1972), os bens naturais devem:

i. ser exemplos excepcionais representativos dos diferentes
períodos da história da Terra, incluindo o registro da evolução,
dos processos geológicos significativos em curso, do
desenvolvimento das formas terrestres ou de elementos
geomórficos e fisiográficos significativos, ou

ii. ser exemplos excepcionais que representem processos
ecológicos e biológicos significativos para a evolução e o
desenvolvimento de ecossistemas terrestres, costeiros,
marítimos e de água doce e de comunidades de plantas e
animais, ou

iii. conter fenômenos naturais extraordinários ou áreas de uma
beleza natural e uma importância estética excepcionais, ou

iv. conter os habitats naturais mais importantes e mais
representativos para a conservação in situ da diversidade
biológica, incluindo aqueles que abrigam espécies ameaçadas
que possuam um valor universal excepcional do ponto de vista
da ciência ou da conservação.



O PANTANAL COMO SÍTIO DO PATRIMÔNIO NATURAL

O Complexo de Preservação do Pantanal, inscrito pelo Brasil em
2000, é composto por um conjunto de quatro unidades de
conservação, com uma área total de 187.818 hectares.

Localizado na Região Centro-Oeste do Brasil, no sudoeste do
Estado do Mato Grosso, o complexo representa 1,3% da região
do Pantanal brasileiro, um dos maiores ecossistemas de água
doce em zonas úmidas do mundo. A cabeceira dos dois
principais sistemas fluviais da região, formados pelo Rio Cuiabá e
pelo Rio Paraguai, localizam-se nessa região, e a abundância e a
diversidade da vegetação e da vida animal são espetaculares.



O Programa Homem e a Biosfera (MaB – Man and the
Biosphere) foi criado como resultado da "Conferência
sobre a Biosfera" realizada pela UNESCO em Paris em
setembro de 1968.

O MaB foi lançado em 1971 e é um programa de
cooperação científica internacional sobre as interações
entre o homem e seu meio. Busca o entendimento dos
mecanismos dessa convivência em todas as situações
bioclimáticas e geográficas da biosfera, procurando
compreender as repercussões das ações humanas sobre
os ecossistemas mais representativos do planeta.

O objetivo central do Programa MaB é promover o
conhecimento, a prática e os valores humanos para
implementar as boas relações entre as populações e o
meio ambiente em todo o planeta.



O PANTANAL COMO RESERVA DA BIOSFERA

A Reserva da Biosfera do Pantanal, criada em 2000, abrange os estados
do Mato Grosso, do Mato Grosso do Sul e pequena parcela de Goiás.
Cobre a região de abrangência do Pantanal Mato-Grossense e de áreas
de influência das cabeceiras dos rios que estruturam o sistema hídrico da
planície pantaneira.

A Reserva da Biosfera Pantanal é a terceira maior do mundo e estende-se
por uma área de 251.569 quilômetros quadrados, sendo 95% de
propriedades privadas (sobretudo fazendas de pecuária extensiva).
Abriga ainda terras aldeias indígenas com área de 600 mil hectares e uma
riquíssima biodiversidade: 3.500 espécies de plantas, 124 espécies de
mamíferos, quase 200 espécies de répteis, 464 de aves, 325 de peixes e
1.132 de borboletas.

É gerida por um Comitê Estadual formado por 25 pessoas, sendo nove
representantes da sociedade civil, oito do Governo e oito do setor
econômico; sua função é coordenar, aprovar as diretrizes e normas,
enfim, gerir a Reserva com base nos marcos regulatórios vigentes.







Zona(s) Núcleo: área(s) de máxima
preservação (geralmente inclui
Unidades de Conservação de
Proteção Integral), para garantir a
conservação de espécies, recursos
genéticos, ecossistemas e paisagens.

Zona(s) Tampão (ou de
Amortecimento): área(s) que
abrangem a Zona Núcleo ou um
contínuo de áreas, onde são
permitidas apenas atividades
compatíveis com os objetivos de
conservação das áreas núcleo
(pesquisa, monitoramento e
educação ambiental).

Zona(s) de Transição: área(s) externa
à(s) zona(s) de amortecimento, onde
acontecem atividades humanas que
conciliam a conservação com o
desenvolvimento sustentável.







 CONSERVAÇÃO EM GRANDE ESCALA, REPRESENTATIVA DE ECOSSISTEMAS E/OU
BIOMAS: Desde o início, o Brasil definiu como meta a criação de pelo menos uma
grande Reserva da Biosfera em cada um de seus biomas (neste momento, só não tem
RB do bioma Pampa).

 AMPLIAÇÃO DA ÁREA DAS RBs QUANDO NECESSÁRIO: As RBs podem ser ampliadas
em fases sucessivas, a medida em que se amplia a informação sobre o bioma e se
criam condições institucionais e parcerias que assegurem a boa gestão da Reserva. Já
houve várias ampliações das áreas das atuais RBs

 GESTÃO TERRITORIAL INTEGRADA: em seu desenho, as RBs devem, sempre que
possível, incorporar os conceitos de corredores ecológicos, cinturões verdes de áreas
urbanas, mosaicos de Áreas Protegidas, Reservas Privadas e Comunitárias e bacias
hidrográficas, integrando e valorizando esses instrumentos de
planejamento/ordenamento territorial.

Estratégia de desenvolvimento da 
Rede Brasileira de Reservas da Biosfera



As RBs estão contempladas na Lei do Sistema Nacional de Unidades de
Conservação (SNUC) - Lei No 9985 de 18/07/2000 (Cap. VI), regulamentada pelo
Decreto No 4340 em 2002 (Cap. XI), mas não são UCs. Elas podem ser
consideradas como “unidades territoriais para o planejamento ambiental
estratégico”.

A Lei do SNUC (Art. 41) define a Reserva da Biosfera como “um modelo,
adotado internacionalmente, de gestão integrada, participativa e sustentável dos
recursos naturais”. OBS. O termo “modelo” tem sido questionado por vários
técnicos, por não representar adequadamente o conceito das RBs como
(conjuntos de) áreas geográficas/territórios.

Em conformidade com o SNUC, as RBs podem sim incluir todo e qualquer tipo e
categoria de UC (federais, estaduais e municipais; de proteção integral e uso
sustentável) em seu território, bem como “corredores ecológicos” e “mosaicos”
de UCs.

Enquadramento das RBs na legislação 
ambiental do Brasil: ênfase na gestão integrada
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